






































































 
  

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação 
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Júlio Cavalcanti, no 
município de Mara Rosa - GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações 
e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na 
rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 
de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias; 

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja 
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a Unidade 
Escolar Colégio Estadual Professor Júlio Cavalcanti do município de Mara Rosa - GO, nos 
termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil – FNDE, para 
tender o calendário escolar do segundo semestre de 2023. 

  

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE. 

 

 

 

 

 

 

 

  



4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES 

4.1 LOTE 1 - AÇOUGUE 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 KG BACON 

Corte de carne de suíno aderida a pele da barriga do suíno de raça de corte 
entremeada de carne e gordura devidamente preparada em salmoura 
com conservadores: nitrato e nitrito de sódio, antioxidante: eritorbato de 
sódio. Processo de defumação suave. Apresentação em fatias finas e 
uniformes. Produzido e embalado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela legislação. Se o produtor for manipulado para a entrega 
(por exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar na 
embalagem e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; se o 
produto for entregue na embalagem original da indústria, deverá constar 
as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, selo do 
SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, sendo que a validade não 
poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega. 

12   32,22 386,64  

2 KG CALABRESA 

Linguiça tipo calabresa (curada ou defumada) preparada com carnes 
bovina, suína, trituradas ou picadas. Produzido e embalado em 
conformidade com as normas estabelecidas pela legislação. Se o produtor 
for manipulado para a entrega (por exemplo pelo açougue), a data de 
validade deverá constar na embalagem e ser de no máximo 15 dias após 
a data de entrega; se o produto for entregue na embalagem original da 
indústria, deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o 
nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, 
sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega. 

 62  27,99  1.735,38 

3 KG 
CARNE BOVINA DE 2ª 

ACÉM (MOÍDA, CUBOS 
OU ISCAS) 

Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico, 
máximo de 10% de sebo e/ou gordura e 3% de aponevroses, isenta de 
cartilagens e ossos. Se o produtor for manipulado para a entrega (por 
exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar na embalagem 
e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for 
entregue na embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes 
exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, 

 175  23,50  4.112,50 



data de fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser 
inferior a 3 meses no ato da entrega. 

4 KG 
CARNE SUÍNA 

(LOMBO) 

Lombo desossado, sem pele, congelado ou resfriado, limpo em cubos ou 
peça inteira. Se o produtor for manipulado para a entrega (por exemplo 
pelo açougue), a data de validade deverá constar na embalagem e ser de 
no máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for entregue na 
embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas 
pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de 
fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 
meses no ato da entrega. 

 32  23,37  747,84 

5 KG CARNE SUÍNA (PERNIL) 

Sem gordura, limpa e picada. Traseiro de porco, carne suína sem osso com 
sabor, odor e cor característicos do produto. Se o produtor for manipulado 
para a entrega (por exemplo pelo açougue), a data de validade deverá 
constar na embalagem e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; 
se o produto for entregue na embalagem original da indústria, deverá 
constar as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, 
selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, sendo que a validade 
não poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega. 

 32  19,22  615,04 

6 KG LINGUIÇA DE FRANGO 

Preparada com produto de primeira qualidade e em bom estado sanitário. 
Se o produtor for manipulado para a entrega (por exemplo pelo açougue), 
a data de validade deverá constar na embalagem e ser de no máximo 15 
dias após a data de entrega; se o produto for entregue na embalagem 
original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis, 
destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação 
e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 meses no ato 
da entrega. 

 38  21,99  835,62 

7 KG 
PEITO DE FRANGO 

SEM PELE E SEM OSSO 

Peito de frango sem pele, congelado ou resfriado, aspecto característico, 
não amolecido e nem pegajoso, cor característica, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor característico, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Se o produtor for manipulado para a entrega (por 
exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar na embalagem 
e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for 
entregue na embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes 
exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, 

 167  18,74  3.129,58 



data de fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser 
inferior a 3 meses no ato da entrega. 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 11.562,60  

  

4.2 LOTE 2 - SECOS E MOLHADOS 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 PCT AÇÚCAR CRISTAL 

De origem vegetal, constituído fundamentalmente por suco de 
cana-de-açúcar, contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com 
aspecto sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor e sabor 
próprios do produto, livre de fermentação, sem umidade, sem 
empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais com embalagem primária em plástico 
resistente que garanta a integridade do produto até o consumo, re-
embalada em fardos reforçados. Embalagem de 2 kg. Prazo de 
validade de 06 meses a contar da data de entrega. A data de 
validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem secundária for 
transparente. 

90  8,18 736,20  

2 PCT ARROZ TIPO 1 

Arroz agulhinha, tipo 1, branco, polido, classe longo fino, isento de 
impurezas. Embalagem de polietileno atóxico, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Embalagem de 5 kg. 

134  24,29 3.254,86  



3 PCT BATATA PALHA 

Batata palha zero gordura trans; com cor, odor e sabor 
característicos, crocante, isenta de gordura trans. Acondicionada 
em embalagem plástica de 800g. Validade: mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

12  26,47 317,64  

4 UNIDADE 

CONCENTRADO DE 
FRUTA 

(SUCO) CAJU 

Preparado líquido de frutas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. Embalagem de polietileno tereftalado (PET) ou vidro de 
500 ml. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante 

98  5,24 513,52  

5 UNIDADE 

CONCENTRADO DE 
FRUTA 

(SUCO) MARACUJÁ 

Preparado líquido de frutas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. Embalagem de polietileno tereftalado (PET) ou vidro de 
500 ml. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante 

56  8,74 489,44  

6 UNIDADE CREME DE LEITE 

Creme de leite, pasteurizado, sabor suave, consistência firme, 
embalado em embalagem longa vida de aproximadamente 1 kg de 
peso líquido, atóxica, limpa, não violado, resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a contar da data de 
entrega: 6 meses. 

18  18,42 331,56  

7 UNIDADE EXTRATO DE TOMATE 

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo de sódio 135 mg em porção de 
30 g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

35  11,61 406,35  



Lata, sachê ou tetrapak de 850 g. Prazo de validade: mínimo de 2 
meses a partir da data de entrega 

8 KG 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

Farinha de mandioca sadia do tipo branca, torrada, grupo seco, 
subgrupo fina, classe branca ou amarela, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas, umidade e fragmentos estranhos. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem 
de polietileno atóxico, resistente podendo ser transparente ou de 
papel Kraft branco/cores. Embalagem de 1 kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

10 12,12 121,20  

9 UNIDADE FARINHA DE TRIGO 

Farinha de Trigo Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico 
(Vitamina B9). A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de papel kraft branco/cores ou de polietileno de 1 kg. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

95  5,38 511,10  

10 PCT 
FEIJÃO 
CARIOQUINHA 

Feijão Tipo 1, classe carioquinha, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, isento de impurezas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, classificação, data de fabricação, data 
de validade, quantidade do produto. Embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente de 1 kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

120  7,99 958,80  

11 UNIDADE 
FERMENTO 
BIOLÓGICO 

Produto obtido de culturas puras de leveduras (Saccharomyces 
cerevisias), pó granulado, de cor clara, cheiro suave e característico. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 

11  2,28 25,08  



identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem aluminizada a vácuo ou em sachês de 10 g. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega. 

12 UNIDADE FERMENTO QUÍMICO 

Amido, fermentos químicos: bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico e regulador de acidez: carbonato de cálcio. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem 
plástica ou metálica de 250 g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

18  9,88 177,84  

13 LITRO LEITE TIPO C 

Produto de origem animal (vaca), líquido fluido, homogêneo, de cor 
branca opaca, pasteurizado, contendo 3% de gordura. Embalagem 
de polietileno atóxico e resistente de 1 litro. Teor máximo de sódio 
95 mg em porção de 200 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e número do Registro no SIF, SISE ou SIM. 
Embalagem de 1 litro. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 03 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

330  6,32 2.085,60  

14 PCT 
MACARRÃO 

TIPO ESPAGUETE 

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corantes naturais urucum e cúrcuma (açafrão). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade e do produto. 
Embalagem de polietileno atóxico, resistente e transparente de 500 
g. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 

50  4,02 201,00  



15 PCT 
MACARRÃO 

TIPO PARAFUSO 

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corantes naturais urucum e cúrcuma (açafrão). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. Embalagem 
de polietileno atóxico, resistente e transparente de 500 g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

340  4,02 1.366,80  

16 UNIDADE 
MARGARINA 

COM SAL 

Óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gordura 
trans, podendo conter leite e/ou soro de leite em pó, enriquecidos 
de vitaminas e adicionada ou não de sal. Teor de sódio máximo 60 
mg e teor de lipídio mínimo 70% em porção de 10 g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. Embalagem 
plástica de 1 kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

20  16,62 332,40  

17 PCT 
MILHO PARA CANJICA 

AMARELO 

Milho para canjica de cor amarelo, de boa qualidade, beneficiado, 
polido, isento de sujidades, parasitas e larvas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data 
de validade e quantidade do produto. Embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente de 500 g. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

60  4,59 275,40  

18 LITRO ÓLEO VEGETAL (SOJA) 

Produto obtido do grão de soja. Líquido viscoso refinado, fabricado 
a partir de matérias primas de boa qualidade e limpas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. Embalagem 
de polietileno tereftalado (PET) de 900 ml. O produto deverá 

171  6,24 1.067,04  



apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

19 DZ OVOS DE GALINHA 

Ovo de galinha, branco ou de cor, classe A casca limpa, íntegra, sem 
manchas ou deformações e acondicionados em bandeja de papelão 
própria. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto e Registro no SIF, 
SISE ou SIM. 

75  11,25 843,75  

20 KG / PCT POLVILHO DOCE 

Grupo fécula da mandioca, tipo 1, sem sujidade, umidade e bolor. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, de 1 
kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 

10  11,77 117,70  

21 PCT PROTEÍNA DE SOJA 

Produzida a partir de farinha desengordurada de soja, por um 
processo chamado de extrusão termoplástica resultando em 
pequenos pedaços que, para o consumo, devem ser hidratados. 
Embalagem de 500 g. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

5  8,30 41,50  

22 KG  QUEIJO CURADO 

Queijo tipo curado, ralado, elaborado com leite de vaca, coalho e 
sal. Textura firme e macia, cor branco-amarelado, com casca fina, 
sem a presença de soro em sua embalagem. Processo de 
maturação máxima de 15 dias. Isento de sujidades, bolores e 
excrementos de insetos. Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 07 dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante 

6  38,92 233,52  



23 KG QUEIJO MUSSARELA 

Queijo muçarela obtido através do leite de vaca, aspecto de massa 
semidura, cor branco creme homogênea, cheiro característico e 
sabor suave levemente salgado. Produto fatiado. Embalagem de 
polietileno atóxico, resistente e transparente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data 
de validade, quantidade do produto e número do Registro no SIF, 
SISE ou SIM. O produto deverá apresentar validade mínima de 07 
dias a partir da data de entrega na unidade requisitante 

4  42,42 169,68  

24 PCT SAL 

Produto refinado e iodado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem plástica, termos soldada, 
atóxica e transparente de 1 kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

19  1,97 37,43  

25 PCT TRIGO PARA QUIBE 

Trigo para quibe; obtida do trigo moído, limpo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e materiais terrosos; 
embalagem: de 500 g acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico. Validade: mínima de 3 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

10  8,34 83,40  

26 UNIDADE VINAGRE 

Fermentado acético de frutas, cereais ou de álcool. Padronizado e 
pasteurizado. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de polietileno tereftalado (PET) de 750 ml. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

6  4,47 26,82  

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 02  R$ 14.725,63 



  

4.3 LOTE 3 - HORTIFRUIT 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
UNIDADE 

MÉDIA 
ABACAXI 

Fruta no seu estado de maturação ideal para o consumo, de boa qualidade 
com cascas firmes com aspectos fresco e inteiro. Sem lesões e sem 
manchas e sem defeitos que prejudiquem sua qualidade. Só será solicitada 
no período de safra do produto. Isento de sujidades, parasitas e larvas, 
sem umidade externa anormal, com sabor e odor característico. Unidade 
média de aproximadamente 750g. 

10   9,57 95,70  

2 KG 
ABOBORA 
CABUTIÁ 

Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento; estar em ponto de maturação próprio para o consumo e 
casca firme. 

12   5,24 62,88  

3 KG ALHO 
Produto de boa qualidade, com dentes graúdos, sem sinais de 
apodrecimento ou danos causados por pragas, com bulbos firmes, de 
coloração uniforme, casca lisa e sem excesso de sujidades 

 17  27,47 466,99  

4 KG / DZ BANANA PRATA 
Banana prata de boa qualidade, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, livre de sujidades e inteiras. Acondicionada em saco plástico 
atóxico, transparente e resistente. 

 449  7,64 3.430,36  

5 KG BATATA DOCE 
Batata doce de boa qualidade, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos, livre de parasitas e larvas. Acondicionada em saco 
plástico atóxico, transparente e resistente. 

 5  6,36 31,80  

6 KG BATATA INGLESA 

Batata inglesa, inteira, de colheita recente, livre de parasitas e larvas, sem 
umidade anormal, isenta de odor e sabor estranho, isenta de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos. Acondicionada em saco plástico 
atóxico, transparente e resistente. 

 11  7,61 83,71  

7 KG BETERRABA 

Beterraba de boa qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e 
coloração uniformes, livre de sujidades. De colheita recente. 
Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente. 

 10  5,35 53,50  



8 KG CEBOLA 

Cebola branca média, intactas, firmes, sem lesões de origem física e 
mecânica, isenta de rachaduras e cortes, tamanho e coloração uniforme e 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Isenta 
de sujidades. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e 
resistente. 

 10  5,99 59,90  

9 KG CENOURA 

Cenoura de boa qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas e mecânicas oriundos do manuseio e transporte, 
isenta de rachaduras e cortes, tamanho e coloração uniforme. Livre de 
sujidades. De colheita recente. Acondicionada em saco plástico atóxico, 
transparente e resistente. 

 40  8,18 327,20  

10 KG LARANJA 

Laranja de boa qualidade, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e 
resistente. 

 32  4,02 128,64  

11 KG MAÇA 

Maçã de boa qualidade, pesando em média 120g cada, inteiras, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, sem umidade externa anormal, com sabor e odor característico, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e resistente. 

 50  11,19 559,50  

12 KG 
MAMÃO 

FORMOSA 

Mamão no ponto de maturação adequado para o consumo, inteiro, isento 
de lesões e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionado em saco plástico atóxico, 
transparente e resistente. 

 6  5,91 35,46  

13 KG MELANCIA 

Melancia fresca, de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme, arredondada ou alongada, madura, com casca lisa 
em tons de verde ou rajada por manchas amareladas, com polpa intacta e 
abundante, firme, com coloração rósea, avermelhada ou purpúrea, com 
sementes esbranquiçadas ou pretas e sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, livre de sujidades. Acondicionada em 
caixas de polietileno para alimentos. 

 90  3,44 309,60  

14 KG REPOLHO 
Repolho de boa qualidade, com folhas verdes, sem traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Com excelente grau 

 11  6,08 66,88  



de limpeza, apresentando folhas limpas, livres de terra, restos vegetais ou 
materiais estranhos. 

15 KG TOMATE 
Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimentos; estar em ponto de maturação próprio para o consumo. 

 30 9,35  280,50  

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 5.992,62 

VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 32.280,85 

 



4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta 
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de 
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto; 

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as 
recomendações conforme a Resolução RDC nº 216 de 2004, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA; 

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser 
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes 
deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n° 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste instrumento, 
os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a apresentação da(s) 
fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Responsável pela Unidade 
Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de Fornecimento efetivamente cumprida(s). 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por 
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a disponibilidade 
do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma 
vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus 
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual 
nº 9.561/2019; 

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores 
devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a 
descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as 
Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente 
atualizadas. 

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

e) O Conselho Escolar pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas na 
sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de 
fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade 
Beneficiária. 

5.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências dos 
órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e ainda, 
serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente 
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas deste 
contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item, 



conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca, número 
do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de licitação, valor 
unitário e total de cada item. 

5.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de 
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua respectiva 
protocolização. 

5.5. As contas serão pagas até o 30º (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), 
devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária, obedecida, 
em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual 
nº 9.561/2019. 

5.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados 
bancários para a realização do respectivo pagamento. 

5.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira 
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão 
calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I/365) onde: 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento; 

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 
do efetivo pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100. 

  

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no 
orçamento de 2023, qual seja: 

  

FNDE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.15520109.50.0000 

PROTEGE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.17610156.50.0000 

  

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que 
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas 
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento 
de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao 
somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento 
do objeto; 



b) O(s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, 
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da 
empresa contratada; 

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos por 
órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, afim de 
garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade fiscal das empresas, 
bem como, atestar a empresa à qualificação técnica profissional e/ou operacional para 
executar o objeto. 

  

8. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO 

8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda 
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou 
falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis; 

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar 
amassados, arranhões e deformidades; 

8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade 
e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as 
especificações mínima do objeto e valores deste documento; 

8.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da 
Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) 
para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

8.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas 
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a 
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor; 

8.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as 
normas sanitárias; 

  

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente, 
preferencialmente, de forma DIÁRIA SEMANAL E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR 
MARCANDO UM "X" NA ENTREGA DESEJADA), conforme Cronograma de Entregas 
disponibilizado pela Unidade Escolar; 

9.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme 
tabela abaixo: (preencher a tabela com os dados da Unidade e o horário em que a entrega 
deverá ser feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega). 

UNIDADE 
ESCOLAR 

ENDEREÇO DE 
ENTREGA 

ENTREGA 
DIÁRIA 

ENTREGA 
SEMANAL 

ENTREGA 
QUINZENAL 

HORÁRIO DA 
ENTREGA 

 COLÉGIO 
ESTADUAL 
PROFESSOR 
JÚLIO 
CAVALCANTI 

 AV. DR. 
BOUSSU Nº888 
CENTRO MARA 
ROSA - GO 

X     

 08H:00MIN ÀS 
11H:00MIN E 
DAS 13H:00MIN 
ÁS 17H:00MIN 

  



9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado 
na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, no 
local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega 
definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para 
tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

9.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta 
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

9.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
específico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. Os 
gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas 
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira 
ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de 
papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico; 

9.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 
em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 
alimentos no ato da entrega; 

9.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa, 
sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), 
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 
relacionamento no local de entrega; 

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos 
produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados à Contratante ou a terceiros; 

9.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do 
contrato; 

9.10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues; 

9.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade 
dos produtos entregues; 

9.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, 
conferir e aceitar o produto; 

9.13 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais 
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do 
fabricante e quantidade entregue; 

9.14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega; 

9.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos; 

9.16 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-
se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, 
parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos; 



9.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações 
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer 
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, 
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados 
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente 
de que o ato do recebimento não importará sua aceitação; 

9.18 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco 
a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando “expressamente” proibido a 
entrega em caixas de madeira; 

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos 
se estes não atenderem as especificações do edital; 

9.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos. 

  

10. DAS AMOSTRAS – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos 
termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual nº 9.666/2020; 

10.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade 
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação; 

10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) 
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. 
O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, 
ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e 
CNPJ do fornecedor; 

10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), 
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, 
se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao 
final da avaliação técnica; 

10.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas 
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia 
descritiva, na qual deverão ser observados: 

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da 
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da 
embalagem; 

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce, 
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do 
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre" e 
deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem manchas que 
indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as 
características do produto). 

10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a 
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos; 



10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o 
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega das mesmas; 

10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não 
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do 
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes 
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo 
constante; 

10.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo 
com a qualidade atestada nas amostras. 

  

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos; 

11.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de 
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e 
indiretamente, sobre os produtos adquiridos; 

11.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de 
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao 
atendimento do objeto; 

11.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

11.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste 
CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daqueles 

  

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o 
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues; 

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; 

12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em 
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de 
acompanhamento dos serviços. 

12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor 
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 

12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 

12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços. 



12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades. 

12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

12.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência. 

12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

12.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por 
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a disponibilidade 
do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma 
vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus 
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual 
nº 9.561/2019; 

12.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos 
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

  

13. DAS PENALIDADES: 

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado 
junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens 
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
Setembro de 2019: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 



13.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato; 

13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato 
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, 
à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes 
limites máximos: 

13.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário 
em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

13.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado; 

13.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 

13.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 
(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria 
fornecida; 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, 
de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria 
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de 
fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 
estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

13.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR; 

13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais legislações 
aplicáveis. 

  

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais 
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos 
por Portaria de Gestão; 

14.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes 
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação. 

  


































